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DÃ NOVA REDAÇÃO AO MANUAL DE

NORMAS E PROCEDIMENTOS ADMI

NISTRATIVOS DA CÂMARA MUNIC^
PAL CONSTANTE NA RESOLUÇÃO

NQ 019/88.

Artigo IQ - O quadro do capítulo II - item "a",
do Manual de Normas e Procedimentos

da Câmara Municipal passará a ter a seguinte redação:

Capítulo II

Do Quadro Permanente

a - Cargos de Provimento Efetivo

Funções NQ de Cargos

Contador

Assistente Legislativo

Telefonista

Protocolista

Contínuo

Servente

Advogado

Jornalista

01

05

02

02

02

02

01

01

Artigo 2Q - O quadro do capítulo II - itens "a",
"b" e "c", do Manual de Normas e Pr^

cedimentos da Câmara Municipal passarão a ter a seguinte re
dação:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Capítulo III

Da Lotação dos Cargos

a - Diretoria Administrativa

Funções NO de Cargos

Contador 01

Assistente Legislativo 03

Telefonista 02

Protocolista 02

Contínuo 02

Servente 02

Jornalista 01

b - Diretoria Legislativa

Funções NQ de Cargos

Assistente Legislativo 02

Advogado 01

c - Apoio Administrativo ao Gabinete do Presidente

Funções NQ de Cargos

Assistente Legislativo 01

Artigo 30 - Esta Resolução entra em vigor na da

ta de sua publicação, com seus efei

tos financeiros retroativos a 01/01/91, revogadas as dispo

VEREADORES VES - 002/5000/91



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

sições em contrário.

03.

.3,

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1991.

•"ERREIRA

Presidente

WILSON ̂ ripiLLEM DOS SANTOS

Vice-Presidente

JOACY ASCI DA CRUZ

etárioIQ Se

aprovado em 1" DÍSCUSSÃO

POR LlNANliVlil3ADi<:

Sala das Sessões O [_

JAND ARTÓRIO

cretário

Rubi lia cu I i\si cale

Torna-se necessário o presente Projeto de Reso

lução para atender as modificações feitas na Lei nQ 2890/88,

e uma vez que foi aumentado em mais dois o efetivo da Casa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SCRLIZAÇÃO E COMTROLE ORÇAMEIMTA^RIO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 028/91

INICIATIVA:_ MESA 01 RE TORA

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

- PARECER »

Ha\/endo disponibilidads orçamentaria nada temos a opor, pois

a matéria e legal e de competência desta Casa de Leis.

Sala daá Comissões^ 28^00/91.

Jandiíír^Sartori o

Prepi/Zlente

A Imir Santos

Re JJator

3o rios L^abadinè

M^bro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOI/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORCANENTO

PROJETO DE
RESQLÜÇAO

N9
028/91

INICIATIVA: DIRETORA

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

=  PARECER =

Pelas razoes apresentadas pelas demais comissões e havendo

disponibilidade orçamentaria e financeira, nada temos a opor.

Sala das /íomiAsões, 2e/Q8''91

í 'U>
Martinsza

nt

Almir 'iK&^4'e'^os Santos

Relator

joa dame

ro

SALA DAS COMISSÕES SC.OOI/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CQNSTITUIgÃO, JUSTIÇA E R£DAÇflO«
PROJETO DE RESOLUCÃn 028/91

INICIATIVA:.

RELATOR:

MESA DIRETORA

MANOEL PAItfA X AMORIM

- PARECER -

Somos faboraüeis a matéria por ser legal, constitucional e esta'

com a redaçao correta, mesmo porque esta se torna necessário pa

reenquadrar funcionários da Casa que encontram-se cora sua situa

çao irregularo

Sala das omissoes, 28^08/91.

tia ra

ntre

Manoel Pajiva de roorim

Re lawbvor

Laurind^ Sasso

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000
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NOME, r
SIM NÃO

f almíR forte dos santos X

|>2 ÁLVARO SCALABRIN \
•

[  ® ANARIM ALBINO DA SILVEIRA X

: 4
1 ANTÔNIO CE2ÂR FERREIRA
0 CIDMAR MOREIRA ANDRADE X

J  .

1  r\

o JÂNDIR SARTÓRIO X

7
V JDACYR NASCIMENTO DA CRUZ X

8 JOSÉ CARLOS AMARAL X
1

.  l

9 JOSÉ CARLOS'SABADI NE V

lio JOSÉ PIANNES DE ALMEIDA V

11
JUAREZ TSVARES MATTA' X

•12 LAURINDQ SASSO y

OC

LLIiZ CARLOS POLONI >

r '

15 .

16

■17

18

19

MANOEL PAIVA DE AMORIM 1
1

PAULO CEZAR MARTINS

SALIM'RESK CARONI X
'

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X

30 LI MAR BUENO PATRÍCIO
WILSON DlLLEN DOS SANTOS

í
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